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Ata de Registro de Preços - SEI nº nº 75/2019/2019

Processo nº 23525.010079/2019-81

  

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES , com sede na Av. Marechal Campos,
n.º 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.479.164/0001-30,
neste ato representado pelo Superintendente Prof.ª. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva,
nomeada pela Portaria nº 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de
20/12/2018, inscrita no CPF sob o nº 659.089.027-72, SIAPE 298169,  e pelo Gerente
Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha , nomeado pela Portaria nº 1098/DGP/EBSERH, de
19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço nº 73 de 22/12/2014, inscrito no CPF sob o nº 072.627.937-
48, portador da carteira de identidade nº 1326096 SSP/ES, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 75/2019, homologada em
27/09/2019, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de FILTRO
DE LEUCÓCITOS E BOLSAS para atender o Serviço Transfusional do HUCAM/UFES, conforme Termo
de Referência 1685990,  e  Edital do Pregão nº 75/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: JP Indústria Farmacêutica S/A / CNPJ: 55.972.087/0001-50 / Endereço: Av. Pres.
Castelo Branco, 999, Parque Industrial Lagoinha Ribeirão Preto - SP/ Telefone: 16 3512 3500 / E-
mail: vendasjp@jpfarma.com.br  / Represente Legal: Vanessa Adriano Rodrigues Luciano / CPF:
382.500.028-14 / RG: 460007646.

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UN

1

 Bolsa seca de transferência de
sangue e hemoderivados, 300
ml, plástico especial,
transparente, incolor, flexível,
atóxico, epirogênico, tubo com
transferência com mínimo de
600 mm, descartável e estéril.

UN 800 R$ 8,30

Bolsa de transferência pediátrica,
composta de 4 bolsas com ponta
de infusão, sem anticoagulante
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2

de infusão, sem anticoagulante
interconectado em sistema
fechado. Bolsa com capacidade
de 75 a 150 ml, em PVC de
acordo com as normas vigentes,
com cantos internos
arredondados; tubos de
transferência com flexibilidade e
numeração em serial de tubo de
transferência compatível e
legível e compatibilidade no
sistema de conexão estéril. Com
perfurador provido de tampa na
extremidade do sistema, rótulo
em português nos termos da
portaria 950 de 26/11/1998.
Acondicionada em embalagem
em papel grau cirúrgico ou em
sacos de polietileno de alta
densidade; esterilizada por óxido
de etileno rio-gama ou a vapor.
Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega, com
registro da ANVISA/MS

UN 60 R$ 45,52

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 9.371,20

FORNECEDOR: CINCO-CONFIANCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / CNPJ: 05.075.964/0001-12 /
Endereço: Rua VP, 2D, Quadra 4 - Mod 8 A, Daia, Anápolis/GO / CEP: 75.132-045/ Telefone: (62)
3329-4300 / E-mail: cinco.admantonio@gmail.com / cincoconfind@gmail.com  / Represente Legal:
Carolina Conrado da Silva / CPF: 833.691.981-34 / RG: 10.718.897-1 DETRAN/RJ/DIC

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UN

3

Filtro para remoção de leucócitos
em concentrado de hemácias,
em bancada, acoplado a bolsa
satélite, com remoção de pelo
menos 99,99% dos leucócitos
sem necessidade de utilização
de soro fisiológico para pimer,
com sistema de autoventilação,
com pré-filtro de 200 um de
abertura de malha, material
filtrante confeccionado em fibra
de poliéster ou poliretano e
carcaça transparente permitindo
a visualização do sangue durante
a filtração. Recuperação de
hemácias superior a 90%,
eficiência de filtragem 4 log,
recuperação de hemoglobina
maior que 40 g/u e grau de
hemólise inferior a 0,8% sem
necessidade de priming com
salina ou lavagem após
filtragem. Embalagem individual,
estéril, contendo dados de
identificação, tipo de
esterilização, data de fabricação,
validade, número de lote,
registro no ministério da saúde e
orientação de uso em português.

UN 1000 R$ 125,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 125.000,00
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FORNECEDOR: Martell Comércio de produtos Hospitalares Ltda./ CNPJ:  02.956.455/0001-00 /
Endereço: Av. das Lagoas 999, box 08 – Gardênia do Sul – CEP 22765-455 – Rio de Janeiro - RJ/
Telefone: (21) 3822-3068 / E-mail: licitacoes@martellrj.com.br / licitacoes1@martellrj.com.br /
licitacoes2@martellrj.com.br / licitacoes3@martellrj.com.br / martell@martellrj.com.br /
Representante Legal: Alex Sandro de Souza Bandeira / CPF: 020.374.807-76 / RG: 079249678 IFP RJ.

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UN

4

Filtro para remoção de leucócitos
em concentrado de plaquetas
randômicas ou uma unidade de
plaquetas obtidas por aférese
para uso em bancada, com
sistema de autoventilação, com
pré-filtro de 200 um de abertura
de malha, material filtrante
confeccionado em fibra de
poliéster ou poliretano, eficiência
de filtragem 4 log, com residual
de leucócitos inferior a 5,0 x 106
/ unidade, sem necessidade de
primer com salina ou lavagem
após filtragem. Embalagem
individual, estéril, contendo
dados de identificação, tipo de
esterilização, data de fabricação,
validade, número de lote,
registro no ministério da saúde e
orientação de uso em português.

UN 900 R$ 75,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 67.500,00

 

3.  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço
pela Filial ES da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, UASG 155012, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.126.437/0006-58.

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade
hospitalar, observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria EBSERH nº 125, de 11 de dezembro de
2012.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, ou 02
(duas), vias de igual teor (quando houver órgãos participantes), que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

 

 

Prof.ª. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva
Superintendente

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes

 

Maroun Simão Padilha
Gerente Administrativo

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 75/2019 (3252467)         SEI 23525.010079/2019-81 / pg. 4



Carolina Conrado da Silva

Cinco-Confianca Industria E Comercio Ltda

 

Vanessa Adriano Rodrigues Luciano

JP Indústria Farmacêutica S/A

 

Alex Sandro de Souza Bandeira

Martell Comércio de produtos Hospitalares Ltda.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Conrado da Silva,
Usuário Externo, em 11/10/2019, às 13:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por ALEX SANDRO DE SOUZA
BANDEIRA, Usuário Externo, em 25/10/2019, às 08:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Maroun Simao Padilha,
Superintendente, Substituto(a), em 18/11/2019, às 08:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3252467 e o código CRC 27344F65.

 

Referência: Processo nº 23525.010079/2019-81 SEI nº 3252467

Ata de Registro de Preços - SEI nº 75/2019 (3252467)         SEI 23525.010079/2019-81 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Avenida Mal. Campos, nº 1355 - Bairro Santa Cecilia
Vitória-ES, CEP 29043-260

2733357107 - http://hucam.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 75/2019

Processo nº 23525.010079/2019-81

  

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES , com sede na Av. Marechal Campos,
n.º 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.479.164/0001-30,
neste ato representado pelo Superintendente Prof.ª. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva,
nomeada pela Portaria nº 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de
20/12/2018, inscrita no CPF sob o nº 659.089.027-72, SIAPE 298169,  e pelo Gerente
Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha , nomeado pela Portaria nº 1098/DGP/EBSERH, de
19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço nº 73 de 22/12/2014, inscrito no CPF sob o nº 072.627.937-
48, portador da carteira de identidade nº 1326096 SSP/ES, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 75/2019, homologada em
27/09/2019, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de FILTRO
DE LEUCÓCITOS E BOLSAS para atender o Serviço Transfusional do HUCAM/UFES, conforme Termo
de Referência 1685990,  e  Edital do Pregão nº 75/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: JP Indústria Farmacêutica S/A / CNPJ: 55.972.087/0001-50 / Endereço: Av. Pres.
Castelo Branco, 999, Parque Industrial Lagoinha Ribeirão Preto - SP/ Telefone: 16 3512 3500 / E-
mail: vendasjp@jpfarma.com.br / telemkt@jpfarma.com.br / Represente Legal: André Ali Mere / CPF:
075.302.148-02.

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UN

1

 Bolsa seca de transferência de
sangue e hemoderivados, 300
ml, plástico especial,
transparente, incolor, flexível,
atóxico, epirogênico, tubo com
transferência com mínimo de
600 mm, descartável e estéril.

UN 800 R$ 8,30

Bolsa de transferência pediátrica,
composta de 4 bolsas com ponta
de infusão, sem anticoagulante
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2

de infusão, sem anticoagulante
interconectado em sistema
fechado. Bolsa com capacidade
de 75 a 150 ml, em PVC de
acordo com as normas vigentes,
com cantos internos
arredondados; tubos de
transferência com flexibilidade e
numeração em serial de tubo de
transferência compatível e
legível e compatibilidade no
sistema de conexão estéril. Com
perfurador provido de tampa na
extremidade do sistema, rótulo
em português nos termos da
portaria 950 de 26/11/1998.
Acondicionada em embalagem
em papel grau cirúrgico ou em
sacos de polietileno de alta
densidade; esterilizada por óxido
de etileno rio-gama ou a vapor.
Validade mínima de 12 meses a
partir da data de entrega, com
registro da ANVISA/MS

UN 60 R$ 45,52

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 9.371,20

3.  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço
pela Filial ES da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, UASG 155012, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.126.437/0006-58.

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade
hospitalar, observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria EBSERH nº 125, de 11 de dezembro de
2012.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, ou 02
(duas), vias de igual teor (quando houver órgãos participantes), que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

 

 

Prof.ª. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva
Superintendente

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes

 

Maroun Simão Padilha
Gerente Administrativo

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes

 

André Ali Mere

JP Indústria Farmacêutica S/A
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ ALI MERE, Usuário
Externo, em 14/11/2019, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maroun Simao Padilha,
Superintendente, Substituto(a), em 18/11/2019, às 08:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3584118 e o código CRC C2F32EA2.

 

Referência: Processo nº 23525.010079/2019-81 SEI nº 3584118
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6.6. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou não, pela
Comissão de Inscrição/Seleção do Departamento responsável por cada processo seletivo,
que divulgará no endereço eletrônico do Centro, bem como no quadro de avisos dos
referidos Centros.

6.7. No caso de indeferimento do pedido de inscrição, o candidato poderá
recorrer da decisão junto ao departamento no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da
divulgação do indeferimento realizado pela comissão de Inscrição/Seleção.

6.8. Será considerada válida, somente a inscrição realizada na forma e no prazo
estabelecido nos editais.

7. DAS PROVAS:
7.1. Data provável para realização das provas: a partir de 17/12/2019.
7.1.2. O cronograma com a confirmação da data, local e horários dos

momentos avaliativos são de responsabilidade dos departamentos promotores dos
processos seletivos.

7.2. Constituirão provas do processo seletivo:
a) Prova de aptidão didática (obrigatória, de caráter eliminatório e

classificatório);
b) Análise do curriculum vitae (obrigatória, de caráter classificatório);
c) Prova de Conhecimentos Específicos (caráter eliminatório e classificatório):

somente para o Departamento de Ciências Contábeis/CCJE prova escrita de conhecimentos
específicos na sub-área "Ciências Contábeis".

7.2.1 Para o Departamento de Ciências Contábeis/CCJE será eliminado das
provas de aptidão didática e análise do currículo vitae, o candidato que obtiver nota
inferior a 60 pontos na prova escrita.

7.3. A prova de aptidão didática consistirá de uma aula ministrada sobre um
dos temas incluídos no Programa do Processo Seletivo, em data definida no cronograma,
sendo vedada a presença dos demais candidatos, mediante sorteio dos nomes dos
candidatos.

7.3.1. O não comparecimento do candidato ao sorteio de temas para a prova
de aptidão didática resultará em sua eliminação do processo seletivo.

7.3.2. A nota da prova de aptidão didática será atribuída em uma escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, conforme Anexo III da Resolução nº 41/2011-CEPE, sendo
considerado eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos nessa
prova.

7.3.3. A prova de aptidão didática será obrigatoriamente gravada em áudio e
vídeo para fins de avaliação inicial ou para posterior análise pelos membros da em caso de
recurso.

7.4. A análise do curriculum vitae será conduzida de acordo com os itens e as
respectivas pontuações estabelecidas na tabela para este fim, constantes do Anexo IV da
Resolução nº 41/2011-CEPE.

7.5. Em caso de empate entre candidatos, a decisão será tomada de acordo
com a seguinte precedência:

a) Maior nota na prova de aptidão didática;
b) Maior tempo de obtenção de diploma de graduação em curso superior.
7.6. Ao final do processo seletivo simplificado, a comissão de seleção deverá

elaborar um parecer conclusivo em que conste a ordem de classificação dos candidatos.
8. DOS RECURSOS:
8.1. Caberá recurso da decisão da comissão de seleção ao Departamento

promotor do processo seletivo no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data
da divulgação do resultado, no mesmo local das inscrições.

8.1.1. Caso o Departamento indefira o recurso, caberá impugnação do
indeferimento junto ao Conselho Departamental do Centro ao qual está vinculado o
Departamento promotor do processo seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a
partir da data da divulgação do resultado do recurso interposto.

8.2. Os presentes Processos Seletivos se encerrarão somente com devida a
publicação do resultado definitivo no Diário Oficial da União, a qual só poderá ser efetivada
depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na Resolução nº. 41/2011-
C E P E / U F ES .

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
9.1. O processo seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de

homologação do resultado no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período.

9.2. O processo seletivo está regido pela Resolução 41/2011-CEPE/UFES.
9.3. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver

contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não
se exceda o tempo total de 02 (dois) anos de contratação.

9.4. Poderão ser contratados servidores da Administração Direta ou Indireta da
União, Estado, Município ou Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo
integrante das carreiras de magistério, de que trata a Lei 7596/87, e condicionado à formal
comprovação de compatibilidade de horários.

9.5. Aqueles que já foram contratados com fundamento na Lei 8.745/93
somente poderão ser contratados depois de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior.

9.6. Requisitos básicos para contratação: possuir a escolaridade/titulação
exigida nos editais de abertura do processo seletivo, item 2, e demais exigências contidas
nos editais (entregar ORIGINAL e cópia legível dos documentos, conforme relação
disponibilizada pela Progep).

9.6.1. Será aceita titulação superior à exigida à vaga ofertada, desde que a
formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos da
titulação exigida no edital, entretanto a remuneração se dará pelo nível da titulação
exigida no edital, conforme item 5.3.

9.6.1.1. A avaliação da titulação é de competência do Departamento detentor
da vaga, citado no item 2.

9.7. Caso o candidato não possua o diploma ou certificado definitivo já
confeccionado, poderá entregar:

a) Documento hábil a demonstrar de maneira irrefutável a conclusão do curso,
tais como, ata de defesa ou certidão, desde que evidenciem o cumprimento de todas as
exigências prévias para expedição e registro do respectivo diploma ou certificado; e

b) Documento que evidencie o efetivo início do procedimento para expedição
e registro do diploma ou certificado de conclusão de curso.

9.7.1. Fica definido o prazo de 12 (doze) meses para a apresentação da
documentação definitiva - diploma ou certificado -, conforme o caso da qualificação.

9.7.2. A rescisão do contrato não desobriga o candidato da entrega do diploma
ou certificado definitivo, sob pena de ilegalidade.

9.7.3. Em caso de título obtido no exterior deverá ser apresentada a devida
tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por
Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme
disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo,
Convenção da Apostila de Haia).

9.7.4. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar, no momento da
contratação, documento que comprove a sua filiação, com as devidas tradução
juramentada e apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, da Convenção da Apostila de Haia. Os encargos
financeiros da solicitação de visto (Autorização de Residência) ao Ministério do Trabalho
são de responsabilidade da UFES, os demais encargos financeiros são de responsabilidade
do candidato.

9.7.5. Outros documentos poderão ser requisitados, por ocasião da
contratação.

9.8. Os candidatos aprovados devem manter seu endereço atualizado para que,
sendo convocados, assumam seus devidos lugares no prazo de 15 (quinze) dias contados a
partir da convocação, sendo considerados desistentes da vaga caso não assumir neste
prazo.

9.9. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá o professor
substituto iniciar suas atividades antes de serem cumpridas todas as formalidades,
inclusive, e principalmente, a assinatura do contrato, podendo o fato, caso venha a
ocorrer, ser considerado como irregularidade administrativa de responsabilidade do chefe
do departamento.

9.10. A contratação como professor substituto não gera expectativa de direito
quanto ao preenchimento de vaga do quadro permanente da carreira de magistério
superior.

9.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Departamental a que se
vincula o departamento interessado.

CLEISON FAÉ

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.010079/2019-81, Pregão nº 75/2019-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual aquisição FILTRO DE LEUCÓCITOS E BOLSAS para atender o Serviço
Transfusional do HUCAM/UFES - Vigência: 18/11/2019 a 18/11/2020. Data da Assinatura:
18/11/2019. JP Indústria Farmacêutica S/A / CNPJ: 55.972.087/0001-50 - Item - Quant. -
Valor Unitário: 01 - 800 - R$8,30, 02 - 60 - R$45,52; CINCO-CONFIANCA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA / CNPJ: 05.075.964/0001-12, Item: 03 - 1000 - R$125,00, Martell Comércio
de produtos Hospitalares Ltda./ CNPJ: 02.956.455/0001-00, Item: 04 - 900 - R$75,00.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL Nº 312/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação
Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009 e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de
17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar
no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema, o
candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12 horas
do 1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo I.

1.1. O simples cadastro no site não configura inscrição.
1.2. O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada dos

seguintes documentos:
1.2.1. comprovantes das titulações exigidas (frente e verso), conforme

especificação no Anexo I. Caso o candidato ainda não tenha o Diploma, deverá apresentar
Declaração do Programa de Pós-Graduação ao qual está vinculado (cursando o Programa
de Pós-Graduação) ou esteve vinculado (concluiu o Programa de Pós-Graduação),
especificando a área de conhecimento do curso, para fins de verificação do cumprimento
da qualificação exigida no Anexo I. Na hipótese de título auferido em instituição
estrangeira, exigir-se-á o reconhecimento em território nacional no ato da contratação. No
caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia digitalizada do
visto permanente ou visto temporário de trabalho.

1.2.2. cópia do Curriculum Lattes;
1.2.3. cópia da GRU e comprovante de pagamento realizados até o último dia

de inscrição.
1.3. Os candidatos que apresentarem titulações com áreas de formação

diferentes das especificadas no Anexo I terão as inscrições indeferidas.
1.4. Os candidatos que não vincularem a documentação exigida ao

requerimento de inscrição no site terão as inscrições indeferidas.
1.5. . Ao final do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato

deverá assinalar a opção que leu e concorda com os Termos do Edital para concluir a
inscrição com sucesso e receber o número de inscrição.

1.6. Se após a finalização da inscrição o número de confirmação não for gerado,
o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a CPD através do e-mail
professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br ou pelo telefone (21) 2629-5254.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em caso

de cancelamento da seleção simplificada.
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção de
Taxa de Inscrição, disponível no site app.uff.br/cpd . Para download o candidato deverá
fazer login e clicar na aba "requerimento de inscrição".

2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail
professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br, até o quinto dia do período de inscrições, para
análise, anexando os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) Declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias úteis

após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no endereço
https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos cujas
solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

3. Da realização do Processo Seletivo.
3.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos Anexos

I e II, devendo o candidato estar presente desde a instalação da banca, e compreenderá
nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10 ( dez ).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
3.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo I),

de acordo com a determinação do departamento pertinente.
3.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

3.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e versará
sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na presença
de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

3.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado e
às condições para o desempenho de atividades docentes.

3.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à
média ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes
grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de
Livre-docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou de
estudos equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em nível
de graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos pontos o
tempo de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com
pesos estabelecidos no Anexo I.
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